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EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 010/2023 

 

 

1- PROCESSO N.º: 210/2023 e 201/2024 

2- CONTRATANTE: Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de 

Trajano de Moraes – Prev-Trajano 

3- CNPJ: 00.156.410/0001-26 

4- CONTRATADA: MEGANET RJ 

INFORMÁTICA E 

TELECOMUNICAÇÕES LTDA 

5- CNPJ: 11.953.467/0001-72 

6- OBJETO: Contratação de empresa 

especializada em serviços integrados de 

internet – link comercial dedicado de internet 

banda larga. 

7- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

2.398.80 (dois mil, trezentos e noventa e oito 

reais e oitenta centavos) 

8- VALOR MENSAL: R$ 199,90 (cento e 

noventa e nove reais e noventa centavos)  

9- PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) 

meses 

10- DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro 

de 2025 

 

Trajano de Moraes/RJ, 30 de janeiro de 2026. 
 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 

AO CONTRATO Nº 012/2023 

 

 

1- PROCESSO N.º: 212/2023 e 194/02024 

2- CONTRATANTE: Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de 

Trajano de Moraes – Prev-Trajano 

3- CNPJ: 00.156.410/0001-26 

4- CONTRATADA:  EMC SILVA 

SISTEMAS E INFORMÁTICA  

 

 

 

 

5- CNPJ: 27.007.026/0001-18 

6- OBJETO: Prestação de Serviços de 

Instalação, configuração e manutenção 

preventiva e corretiva dos computadores, 

software e demais equipamentos de 

informática.. 

7- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

2.240,00 (dois mil, duzentos e quarenta reais) 

8- VALOR MENSAL: R$ 640,00 (seiscentos e 

quarenta reais)  

9- PRAZO DO CONTRATO: 3 (três) meses e 

meio. 

10- DATA DE ASSINATURA: 30 de dezembro 

de 2025 

 

Trajano de Moraes/RJ, 30 de janeiro de 2026. 

 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente 

RETIFICAÇÃO PUBLICAÇÃO EXTRATO 

DO SEGUNDO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO Nº 014/2023 

 

 

1- PROCESSO N.º: 196/2024 

2- CONTRATANTE: Instituto de Previdência 

dos Servidores Públicos do Município de 

Trajano de Moraes – Prev-Trajano 

3- CNPJ: 00.156.410/0001-26 

4- CONTRATADA: Vera Lúcia Correa da 

Silva 

5- OBJETO: Locação da loja comercial 

localizada na Av. Castelo Branco, n.º 49, 

centro, Trajano de Moraes, para ser a sede do 

Prev-Trajano 

6- VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 

31.563,60 (trinta e um mil, quinhentos e 

sessenta e três reais e sessenta centavos) 

7- VALOR MENSAL: R$ 2.630,30 (dois mil, 

seiscentos e trinta reais e trinta centavos) 
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8- PRAZO DO CONTRATO: 12 (doze) 

meses 

9- DATA DE ASSINATURA RETIFICADA: 

30 de dezembro de 2025 

 

Trajano de Moraes/RJ, 30 de janeiro de 2026. 

 

Álvaro Luiz de Almeida Bueno 

Diretor Presidente 

 

RESOLUÇÃO Nº 01/2026 / CME - TM  

Trajano De Moraes, 29 de Janeiro de 2026. 

 

APROVA O CALENDÁRIO ESCOLAR DO 

ANO LETIVO DE 2026 DA REDE 

MUNICIPAL DE ENSINO DE TRAJANO DE 

MORAES  
 

 

O Conselho Municipal de Educação de Trajano de 

Moraes, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei municipal nº 1.196, de 09 de dezembro de 2020, 

dentre outras que versam sobre o assunto, em 

Plenário Extraordinário realizado em 22 de 

Dezembro de 2025.  

Considerando: 

1. A revogação normativa dos feriados 

municipais de 2 de abril e 31 de julho, efetivada 

pelo Poder Legislativo mediante a Lei nº 1.384, de 

16 de dezembro de 2025; e 

2. O ato administrativo corretivo, emanado da 

Secretaria Municipal de Educação por meio do 

Ofício nº 27/2026, alterou a classificação do dia 2 

de abril no calendário escolar, que inicialmente 

constava como feriado municipal, para a categoria 

de recesso escolar. Essa revisão levou em conta a 

tradição cultural e religiosa da Semana Santa. 

Consequentemente, também foi alterada a cor da 

legenda referente à sexta-feira, 3 de abril, feriado 

nacional. 

 

 

 

 

Diante do exposto, o Conselho Municipal de 

Educação conclui que as alterações não acarretam 

ônus para a rede municipal de ensino, uma vez que 

não reduzem o total de 204 (duzentos e quatro) dias 

letivos previstos, estando em plena conformidade 

com a Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional), em especial com o disposto em seu art. 

24, inciso I. 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Aprovar o Calendário Escolar do ano 

letivo de 2026 da rede municipal de ensino de 

Trajano de Moraes, conforme anexo.  

 

Art. 2º - A presente resolução entra em vigor 

imediatamente depois de aprovada e publicada em 

órgão oficial após homologação do secretário (a) 

municipal de educação conforme a lei Municipal 

1196, de 09 de dezembro de 2020, art. 17, §1º e 2§. 

Thales Miller Paulo Marini 
Presidente do Conselho Municipal de Educação 

 

HOMOLOGAÇÃO  

Considerando o disposto no Art. 17, § 1° e § 2° da 

Lei Municipal n° 1196 de 09 de dezembro de 2020;  

Considerando a decisão da plenária do Conselho 

Municipal de Educação, em reunião realizada no 

dia 22 de dezembro de 2025;  

A Secretária Municipal de Educação, no uso de suas 

atribuições e em cumprimento a legislação vigente,  

HOMOLOGA o Parecer CME n° 04/2025 e  

Resolução nº 01/2026, que aprova e institui o 

Calendário Escolar para o ano letivo de 2026. 

Trajano de Moraes, 29 de dezembro de 2025.  

 

Trajano de Moraes, 30 de dezembro de 2025. 

Lia Márcia Matoso dos Santos  

Secretária Municipal de Educação  

Matrícula 13.608 
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